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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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GR 

 
PORTARIA Nº. 617/2018-GR, de 17 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.009356/2018-89, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 09/04/2018, para exercer a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da 

Seção de Desenvolvimento Funcional, o(a) servidor(a) FLÁVIA PEIXOTO 

GUIMARÃES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº.1474953. 

 

PORTARIA Nº. 620/2018-GR, de 18 de maio de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.014456/2017-46, anexo o Processo UFRPE nº 

23082.018202/2017-05, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

sob rito ordinário, composta pelos servidores, BETÂNIA LÚCIA 

SANTANA, Matrícula SIAPE nº. 0383035, ANDRE FERREIRA DE 
ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº. 0384995 e SÉRGIO EDUARDO 

PIMENTEL, Matrícula SIAPE nº. 0140154, para, sob a presidência do(a) 

primeiro(a), apurar os fatos narrados nos Processos acima mencionados. 
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 402/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.008788/2018-72, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a  que serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 03/05/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 403/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.006869/2018-38, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 215 h/a   das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/04/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 404/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.008222/2018-41, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 23/04/2018. 

 

 

NOME PEDRO XAVIER DE MORAIS NETO 

MATRÍCULA 1964241 

CARGO Psicólogo 

LOTAÇÃO PROGEST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME LUANA DE BARROS CAMPOS DO AMARAL 

MATRÍCULA 1676222 

CARGO Psicóloga 

LOTAÇÃO DQV/PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME PAULO HENRIQUE RIBEIRO FERRAZ 

MATRÍCULA 2066276 

CARGO Engenheiro-Área 

LOTAÇÃO NEMAN 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PORTARIA Nº. 405/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003867/2018-97, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a que serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/04/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 406/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.002030/2018-21, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 160 h/a das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 12/04/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 407/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007753/2018-16, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a que serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/04/2018. 
 

 
PORTARIA Nº. 408/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.002292/2018-95, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 165 h/a das quais 150h serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 24/04/2018. 

 

 
PORTARIA Nº. 409/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.008341/2018-01, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 182 h/a das quais 180h serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/04/2018. 

 

NOME CELIA MARIA DE MAGALHÃES LUCKWU 

MATRÍCULA 2066178 

CARGO Técnico em Assuntos Educacionais 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME VANDILSON RODRIGUES DA SILVA 

MATRÍCULA 0383784 

CARGO Médico Veterinário 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME LUANA JOELMA DA SILVA 

MATRÍCULA 2075613 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO DECON 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME LUCIANO FERNANDES FERREIRA 

MATRÍCULA 2066652 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO CCB-PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PORTARIA Nº. 410/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.003875/2018-33, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 160 h/a das quais 150h serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 11/05/2018. 
 

 

PORTARIA Nº. 411/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.008209/2018-91, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 198 h/a das quais 180h serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 23/04/2018. 
 

 
 

 

PORTARIA Nº. 412/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.007918/2018-50, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 18/04/2018.   

 

 

PORTARIA Nº. 413/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO , no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007552/2018-19, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 10/04/2018.   

 

 

PORTARIA Nº. 414/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.006813/2018-83, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARCOS SOUTO 

ALVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0384986, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Biologia, conforme Laudo Técnico Pericial de 

Reavaliação de Adicional de Insalubridade nº. 51/2018-CST, de 
26/04/2018, em consonância com as Orientações Normativas 

SEGEP/MPOG Nº. 06, de 18/03/2013 e N°. 04, de 14/02/2017, com efeitos 

financeiros a partir de 26/04/2018, conforme informações constantes no 
Processo acima mencionado. 

 

 
 

 

 
 

NOME THIAGO FLORENTINO DA SILVA LIMA 

MATRÍCULA 2066539 

CARGO Técnico em Assuntos Educacionais 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME MARIA JAQUELINE DA SILVA MANDU 

MATRÍCULA 2072322 

CARGO Técnica em Secretariado 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME MICHELLE LIMA CELESTINO 

MATRÍCULA 2066663 

CARGO Administradora 

LOTAÇÃO NRIC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME SURIANNE EMILIA DE SOUSA MACHADO 

MATRÍCULA 3040246 

CARGO CONTADORA 

LOTAÇÃO PROAD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME PAULA CRISTINA FRAGA LINS  

MATRÍCULA 1007475 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SECRETARIA DOS CONSELHOS 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº. 415/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.002308/2018-60, 

 
RESOLVE: 

 

 CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 171 h/a das quais 150h serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/04/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 416/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.006605/2018-84, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANA PAULA TEIXEIRA BRUNO SILVA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1760575, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 
53/2018-MP, conforme Decisão nº. 231/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente – CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima 

mencionado:  
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/05/2016 a 
15/05/2018 

16/05/2018 

 

PORTARIA Nº. 417/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007575/2018-23, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) RENATA VALERIA REGIS DE SOUSA 

GOMES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1660490, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, baseado 

na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº. 233/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente – CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
20/05/2016 a 

19/05/2018 
20/05/2018 

 

PORTARIA Nº. 418/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.008327/2018-08, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) JOSE VITOR MOREIRA FILHO, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1210252, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº. 223/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 

CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
04/05/2016 a 

03/05/2018 
04/05/2018 

 
PORTARIA Nº. 419/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.005094/2018-83, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) MONICA FREIRE BELIAN, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2510144, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado na Lei n°. 13.325/2016, 

Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da 

Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-
81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, conforme Decisão nº. 209/2018, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, de 07/05/2018, altera 
pela Decisão de mesma natureza nº. 237/2018, de 15/05/2018, constantes 

no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/04/2016 a 

16/04/2018 
17/04/2018 

 
PORTARIA Nº. 420/2018-PROGEPE, de 17 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.021386/2017-82, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) CLAUDIO AUGUSTO GOMES DA 

CAMARA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

0980615, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

NOME CLAUDIO RENATO BEZERRA SILVA 

MATRÍCULA 2066609 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 072 sexta-feira, 18 de maio de 2018 P á g i n a  | 8 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado 
na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular n°. 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº. 214/2018, de 07/05/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 
 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe D”, Professor Associado, Nível 

04 

Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível 1 

Período Analisado 06/12/2015 a 05/12/2017 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
23/03/2018 

 
PORTARIA Nº. 421/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.006326/2018-11, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) KARINE MATOS MAGALHÃES, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 3296895, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº. 228/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 

CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
12/05/2016 a 

11/05/2018 
12/05/2018 

 

PORTARIA Nº. 422/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.020888/2017-96, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) JOSE DO EGITO DE PAIVA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0385027, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia Rural, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81) e Ofício Circular n°. 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº. 224/2018, de 14/05/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe D”, Professor Associado, Nível 

04 

Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível 1 

Período Analisado 27/12/2014 a 26/09/2017 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
27/04/2018 

 
PORTARIA Nº. 423/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.004929/2018-88, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANDRE FERNANDO LAVORANTE, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1625689, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº. 232/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/04/2016 a 

16/04/2018 
17/04/2018 

 

PORTARIA Nº. 424/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.022125/2017-80, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) CLÍSTENES WILLIAMS ARAUJO DO 
NASCIMENTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº. 1250263, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, 
baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular n°. 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº. 227/2018, de 14/05/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe D”, Professor Associado, Nível 

04 

Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível 1 

Período Analisado 27/07/2015 a 26/07/2017 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

08/03/2018 

 

PORTARIA Nº. 425/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.007722/2018-65, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade FELIPE 
ARRUDA SODRE, Matrícula SIAPE nº. 1581211, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 

Ciências Sociais, 90 (noventa) dias de Licença - Capacitação, para gozo no 
período de 14/06 a 11/09/2018, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de 

efetivo exercício no serviço público federal (período: 21/05/2009 a 

19/05/2014), para realização de intercâmbio no College or Arts da 
University of Canterbury. 

  

Art. 2º - Em conformidade com o art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 
11/12/1990, com redação dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os 

arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, de 23/02/2006, corroborado com a Nota 

Técnica n°. 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, e também em 
consonância com o despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas - 

ALP. 
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PORTARIA Nº. 426/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.007583/2017-99, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANNA PAULA DE AVELAR BRITO 
LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

2140636, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado 
na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº. 226/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente – CPPD, de 14/05/2018, constante no Processo acima mencionado:  

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
13/09/2014 a 

12/09/2016 
09/05/2017 

 
PORTARIA Nº. 427/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.006074/2018-20, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) WILLAMS JOSE DE OLIVEIRA, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1355431, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado(a) no(a) Estação 

Experimental de Cana-de-Açúcar de Carpina, conforme Laudo Técnico 

Pericial de Insalubridade nº. 059/2018-CST, de 24/04/2018, com efeitos 
financeiros a partir de 24/04/2018, conforme informações constantes no 

Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 428/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016434/2017-11, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) EVANILSON PAULINO DA 
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

1639406, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado(a) no(a) 

Estação Experimental de Cana-de-Açúcar de Carpina, conforme Laudo 
Técnico Pericial de Insalubridade nº. 058/2018-CST, de 24/04/2018, com 

efeitos financeiros a partir de 24/04/2018, conforme informações constantes 

no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 429/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.010906/2006-79, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MANASSES ARAUJO 

SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0383450, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, lotado(a) no(a) 

Departamento de Biologia, conforme Laudo Técnico Pericial de 

Reavaliação de Adicional de Insalubridade nº. 047/2018-CST, de 
24/04/2018, em consonância com as Orientações Normativas 

SEGEP/MPOG Nº. 06, de 18/03/2013 e N°. 04, de 14/02/2017, com efeitos 

financeiros a partir de 24/04/2018, conforme informações constantes no 
Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 430/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.001094/2010-57, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) LUCIANA MARTINS 

VALENÇA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

1755355, ocupante do cargo de Químico, lotado(a) no(a) Departamento de 
Zootecnia, conforme Laudo Técnico Pericial de Reavaliação de Adicional 

de Insalubridade nº. 044/2018-CST, de 12/04/2018, em consonância com as 

Orientações Normativas SEGEP/MPOG Nº. 06, de 18/03/2013 e N°. 04, de 
14/02/2017, com efeitos financeiros a partir de 12/04/2018, conforme 

informações constantes no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 431/2018-PROGEPE, de 18 de maio de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003770/2011-16, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) HELIO CORDEIRO 

MANSO FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2150891, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, conforme Laudo 

Técnico Pericial de Reavaliação de Adicional de Insalubridade nº. 
049/2018-CST, de 18/04/2018, em consonância com as Orientações 

Normativas SEGEP/MPOG Nº. 06, de 18/03/2013 e N°. 04, de 14/02/2017, 

com efeitos financeiros a partir de 18/04/2018, conforme informações 
constantes no Processo acima mencionado. 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

 

 

 

 
 


